
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DoS PROFETAS

Ofício I 65/2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 29 de Junho 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento No'18/2023, que entre

si Celebram o Município de Congonhas/MG e o Centro de Apoio ao Menor de

Congonhas - CEAMEC - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola

Diretora de
Oliveira
e Prestação de Contas

Secretaria d jamento e Gestão

câmara Municipal dg congonhaa
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PREFEITURA iIUNICIPÂL DE COilGO{HAS
CIDAOE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMEII|TO N'. rSy'2ÍP3.

PARC€RIA QUE ENTRI §I CETEBRAM .O MUNICíPIO OE

CONGONHÂS E O CENTRO DE APOIO AO MENOR DE

coÍ{GoNHAS - CEAtvtEC.

Pelo presentê instrumeÍrto, o MUNICíHO DE COÍrIGOI{HAS, .inscrito no CNPJ sob o ne.

L6.752.4461ctr,O7-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado por sêu Prêfeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscÍito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pela Secretárla Municipal de

Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarque Guerra Souzâ, inscritã no RG ne. MG

3.182.358 e no CPF ns. 475.855,106-59 e o CEÍI|TRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS -

CEAI EC, inscrito no CNP.j ne.02.476.328/OOOlO4, com sede ne Rua Noeme Ferreira Lobo, ne 534,

Basílicâ, Congonhas/MG, neste ato representâdo por seu Presidente, Adeir dos Santos Silva, portador

do RG Mi4.353.945 e do CPF ne.586.7o1.336-87, doravante denominada OSC (Organização da

Sociedade Civil), iesolvem delebrar este TERMO DE FCrMEÍ{TO, cõm fundamento na Lei Federal ne.

13.019, de 31 de julho de 2014, elterada pela Leine. 13.204 de 14 de dezembro d€ 2015, mediante as

cláusulas e condições abaixo descritas.

EME DA IMPOSITIVA

Processo Adminisirativo ne. e5412O23

cúusul-A PRTMqRA - Do oBrETo

O presente Termo tem por objeto o serviço de acolhimento institucion€l e amparar em todos os

sentidos crianças e âdolescentes, de ambos os sexos, de O a 17 anos, 11 meses e 29 dias, em

situâçâo de risco, €n€aminhados pelo Juíro da lnfância ê Adolescência, Conselho Tutelar e

. Secretarja Muniqipal de Qesênvolvimento e Assistência Social, com exceção de crianças e

adolescenes espeiais eem corrflito com a lei. Realização de obÍa no segundo pâvimento.

CIÁ,ISUTÂ §É6UNDA - tX) GE§TOR

O tl,,lUlttCíptO nôtnêiâ comô gêstore do presente Termo de Fomento ANA LUIZA DE SOUZA BATISÍ4,

conforme Portaria Municipa! ne.PMc/182 dê 9 de maio de 2023.

2.2 São obrlgações do G€stor:

l- verificar se e OSC cumpriu a obri8ação de divulgar os dados da parceria celebrada com
Administração Pública Municipal;
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE CONGOilHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

ll - acompanhar.€ fiscalizar a execução da parceria;

lll - formaliiar âo setl supêrior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de .indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;.

lV - emitir o r€latório tecnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir paÍecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilirar, materiais ê equipamentos tecnológicos necessários às etividades de
monitoramento e avaliação., quando couber.

2.3 Caberá ão gêstor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 673f, de ,:ôl1:0lta, a emissão,
no prezo de 15 (quinzQ dias corridos, contados do êncerramento de cada bim6trê, de Relatório
Tócnico de Monitoramênto e Avaliação da parceria celebrada, que s€rá submetido à comissão de
monitorâmento e avaliaçãó, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição des atividades, metãs e indicadores estabele€idos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadâs, prazo para
solução e data de retorno para verificação do plêno âtendimento.

llF declaração de cumpÍimento da obrigâção contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 tla hipótes€ de o relatório técnico de monitoramento e ava.liação evidenciar
irregularidades, tds como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrãsos
na execução das ações e metes, dêscumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

obrigações pactuadat o gêstor da parceria notificará a OSC para, no pÍazo de até 15 (quinze)
dias corridos:

I - sanãÍ a irregularidade;

ll- cuÍnp?ir a obaigâção;

lll - epresentar justificativa pnra a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) diascorridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Oepois de homologado pela comissão de monitoramento e âvâliãção, o relatório técnico
de. monitoraÍnento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoris de Convênios parâ ser
anêxãdo aos autos do respectivo processo administrativo,

2.5 caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o comeúdo do(s) relatório{s) técnico(s) de monitoramento e Aveliação, sobre a

conformídade dô cumprimento do objeto e os r6ultados alcaÀçados durantê a execução do termo
de fomênto.'

25.f O paÍecer técnico robre as prêgtaçõês de contas, a ser êlaboÍado pelo Sestor, levârá
em consideração a execução fisica e ôs relatórios de cumprimento do objêto apresentados
pela OSC.
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PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE GONGO{HAS
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cu{u9.1* ra*aarRA - DA coríEsÂo D€ Mor{troRÂr,rEr{Ío E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros da comissão de Monitoramento e Avaliação as servidoras:

tiDIA CRISTINA C'ONçALVES FERREIRA, RAFÀELA APARECIDA GONçÁLVES DOS SANTOS e MARíLIA

ANDREZA RODRIGUES FERREIRA CERQUEIRA, conforme Portaria Municipal ne. PMC/182 de 9 de maio

de 2A23.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do ob.ietivo e sua finalidade;

b)acornpanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3s do Decreto Municipal 6731, de ].6/10118, a comissão de
monitoraÍnento e avaliação se reuniré men$lmente, com o intuito de proceder à êvaliação da
execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 :- A comtssão de monitoralnento e avaliaçãô ..poderá solicitar tassessqramento técnico de
especialista q\rê não seia membro do côlegiado para subsidiar sêus trãbelhos-

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas .€m relatório de visita técnica que será enviãdo à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais govidências, cuja execução podeÉ ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria eda comis3ão. dêÍnonitoramento e avaliação, realizará, serhpre que possível, pesquisa de
satisfação com os bereficiários do plano de tÍabalho e utilizará os resultados como subsídio na
avaliaçãó da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos paêtuados, bem como na
reorientação e.no âjuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Têrmo.

cúusurÂ QUARTA- DAs oBRIGAçÕES Dos pARcErRos

| - sÃo oBRTGAçõES Do MuNrcíflo:

a) Fornecer oS recursos pâra a exêcução do objeto;

b) transfêrir os recursos financeiros, de acordo corn o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a aônta bancária espêcífica da OSC êm instituição financeira pública (Banco do Brasil

ou Caixâ Econômicá Federal);

c) aoompanhàr e fiscalitar a exeéução da parceria;

d) êmitir Relatório(s) Técnico(s) dé Monitgramento,€ AvaliaçÊo da parceria durante a vigência do

objetoi

e) recebÊr e analisâÍ as prestações de,contas encaminhadas pela OSc;

f) elaboÍar elücidâtivo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidadê, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

ÉM;,MA,tu,L preÉito Municipat
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PREFEITURA ilUl,llClPAL DE CONGOI'IHAS
CÍDÂDE DOS PROFETAS

conforme edigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplícação correta dos

recursos (art. 59 da Lei 73.079/20l4lt

g) aplicar as penalidades prêvistas e proceder às sanções administrâtivas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatade inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato destê instrumênto no sítio eletrônico do município, conforme erte. 38 da Lei

L3.O79/2OL4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Cámara Municipal.

j) demonstração de que os objeüvos e finalidâdes institucionals e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociêdede civil foram avaliados e são compatíveis com o objêto; conforme erte.

35, lll da Lei 13.O]rgl2c]l;

k) aprovação do plano de trêbalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

c-sÃooBffiAçõEs DAosc

a) responsabilizar-se pela execução do obieto;

b) aplica os recúsos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante nâ Cláusula

Primeira;

c) responsatiliear-se pelo gerenciamento âdministrativo e financêiro do.s recursos recebidos,

inclusive.no que dlz respeito às despesas de custeio, de invêstimento e de pessoal, conforme o caso;

d) pr€star. inforrna@es.e esclarecimentoS sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da exe€ução do objeto;

e) peÍmitir litre acesso do gêstor; do responsáv€l p€b CoÉrolê lntêmo, dos.membros da Comissão

de Monitoramento € Avaliaçãc do MUNICÍPIO, aos procêssos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabelhistas, previdenciários. fisceis e.comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo d€ Fomênto, mantêndo

as certidões negativas em dia não se carasterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUMCÍP|O a inadimplência da oSC pelos resp€ctivos pagarnentos, os ônus incldentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decoÍrêntes de restrição à sua execução;

g! prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediente a contratação dos

profissionais e pagamento dos rêspectivos salários, gerenciamento e coordenãção dos trabalhos,

ficando proibida a reilistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios Ce qualidade técnicâ, eficiência, econornicidade, prazos e os custos

previstos;
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PREFEIruRA IÚUNICIPAL DE COilGgtIHAS
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i) não.praticar desvirc de finalidade na aplicação do recurso, atÍaso não jsstificado no cumprimento

das etapas, práticas atentãtórias âos princípios fundâmentais da Administração Pública nas

contratações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas

saneadoras eventúalmente apontadas pelâ Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repasseda, na forme da legislação aplicável,

mediante procedimento de Íiscalização da Administração Pública Munícipal, sob pena dê suspensão

da transferência;

k) efetuâr as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição finan€eira pública (Banco do Brasilou Caixa Econômica Federal);

l) mantêr os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter6e adimplente crm o MUNICíPIO naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regutaridade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro conrábil ê patrimonial êm conformidade com âs Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO_ópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar.esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em lgcais vhíveis de suas sedes

. sociais e dos estalelecimentos em que exerçâ suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

...as seguintes inforhãções: a) data da assinatura; b) identiÍicação do.instrumento, c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d1 nome da oSC; e| ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g)valor

total da parc€ria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestâção dê contas da

parceria, devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada,

o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;.i) quando vinculados à execução do objeto e

pâEos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que

seuÉ integrafitês desempenham ea remun€ráção prevista pâra o respectiyo exercício;

. ql osseguror e destocor, obrigatoriomente, o porticipoçõo do MUNICíP\O em todo e.qualquer qçõo,

promeionol ou.nõo, reldcionado eom o execução do objeto descrito.'no presente Termo de Fomênto

e, obedecido .o modelo-padrõo estabelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor a morco do

MUNICíP\O DE CONGONHr''5 ias plocos, poinéis e outdoorc de idehtiÍicaçõo tus obros e projetos

custeodos, no todo ou em poíte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tamonho e

tocolizoçõõ do nome do PREFETTURA DE CONGONHAS ê em destoqbe em relação o qualquer outro

morca que venha ser oplicado. A orte deveró ser previomente oprovodo pelo SectetoÍio Municipol de

Gowrao - Aisessorio de comuhicoçõo lnstitucional
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cúus{rtA euüTA - Do.REGTME JURÍuco DE p.EssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trebâlhiste, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equip€ quê e OSC contratar para a exêcução do protsto ou ãtividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSUTA sExTA - Do REPASSE

Para a execução das atiüdades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNICÍP|O transferirá à OSC, de acordo com o CronogÍama de Desembolso do Plano de Trabalho, o

valor de RS 197.500,00 (cento€ noventa e sête mil e quinhentos reais).

cúusuÁ sít rrÂ - DA UBERAçÃo DAs paRcEtÁs

Como o Cronograma de Desembolso do P.lano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê mais de

uma parceLa de repasse de rêcursos, a OSC deverá, pal? recebimento & eada parcela manter em dia

a sua regularidade fiscal (as cêrtidões abaixo especificadas):

| - certidõês nêgatives ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizâdes:

a) Certidão Conjunta Negaüú; de Débitos Relâtivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Cêrtidão tkgâtiva de.Qébitos Estaduel ou decbração de que a OSC não,possui inscrição êstadual;

c) Certificado de Begularidade do FGTS,

d) Certiüo Negatpa'de DÉbitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municlpal;

ll - a OSC deverá apresentar â pre§tâção de contas da(s) parrel{s) amerior(es).

§ 19 Quando as certidões, de que tratâ o inciso l, nãô estiverem disponÍveis eletronicamente, a OSC

será nctifrcada pàra regularizar a situação e apresêntar a respectivâ cêrtidão para liberação da

parcela prev'lsta no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A arÉliile.da pÍBtação de contas de que tráta o inciso'll não. cômpromete a lib€ração das

.. parcelas"de recurtos subseqtlentes. ..

- §.3e O repàssêrdr parcê16 do recurso. total da.parceria será eÍetuido ém estritá conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovaÉo do gestor da parceriã.

§ 49 As duas prirn€ires parc€las serão pagas âutomaticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terc€ira ser transferida mediante a âpresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assirn sucessivamente.

§ 59A Diretoria.de Convênios e Prestação de Contas, expedirá €omunicaÇão direcionada à secretaria

responsável pela polÍtica, informando a âpresentação da prestação de contas, a secretari

d,k "
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cúusurÁ ÀioNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REct f,sos

Os recursos serãodepositados em @nta corrente da OSC em instituição finenceira pública - Banco do

Brasil ou Caiya Econômica Federal, especÍfica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

PREFEITURA ilUNICIPAL DE CONGOI'rHAS
CIDADE DOS PROFTTA'S

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a libeÍação do recurso correspondente à parcela

subsequênte, por meiô de docúmento assinado conjuntâmênte com o gestor, a ser anexado aos

autos do processo administrativo da parceria.

ctÁusur.l omvl - DA DorAçÃo oRçAtrENTÁRh

os rêcursos financeiros do MUNIcíPlo a serem repassedôs à OSc correrão à conte da seguinte

classificação orçamertária: Ór3ão: 13. Unidade: 01. Funçlo: 08., Subfunção: !22. Píograma: OO27.

Atividade: 0.022 - Apoio a Entidades - SEDAS - EMENDA IMPOSITIVA - 3.3.50.41 - Contribuições

(ficha 353). - Fonte: 1500.

Parágrafo único. Se a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os créditos

para .cobertura das parcelas a seren transfêridas eín êxercícb .futuro serão indicâdos em termo

aditivo. '

Os recursqs, enquanti.não empregados na sua finalidade, sêrão obíigatoliamente aplicados no

mercado financeiro.

Os rendimentos s€rão apihados no objeto da parcerie, estândo, sujêitos às mesmas condições de

prestação de contas exi8idas pâra os Íecursos transferidos.

Os pagamentos.de\êrão ser efetuados somente por transbrência direta âo fornecedor (DOC, TED) -

transferência eletlônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cfieques para saque ou quaisquer pagamentos.

qÁJll,tÂ DÉcsuA- DA REsnrutçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimeíto, afrllclto qe.juros legais.na Íorma da legislação, aolicável, pa{a o MUNICíP|O (conta

corrente da, prefeltura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

§êguintes caso6:

a) inexecução do objeto; .

b) faltâ de apresêâtação de prestação de contas no prazo eiigido;

c) utilização -dos recursos em finalidade diversâ da estebelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de ernergência.
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Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreêndido entre a liberação do recurso e sua utilizeção, quendo não for

comprovãdo o seu emprego na consecução do objeto, aiflda que não tenha sido fêita aplicação-

cúusrrlÁ oÉ€üA pflr ErRÂ-- DA pREsrAçÃo DEcoNTÀt

A prêstãção de contes do recurso repassado à OSC ocorrêrá de forma barcial, denominada

"prestação de contas pârcial", até 30 dias após o recebimeftto de cada parcela.

§ 1'A prestação dê contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou

mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada. à apresentação da prestação

de contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 2'A.apíesentação das prestações d€ contas parciais sêrá acompanhada dos seguintes documentos:

| - ofício de encaminhamento endereçado..aos técni-cos enalistas dé prestações de contas, constando

o ng. do termo ê a identificação da parcela (e se e prestação de contas do total da parcela ou de

parte);

ll - se a OSC entregar docuÍÍlentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o np. do ofÍcio do.técnico analista de prestações de

contas correspondentq

lll - certidõôs negâtivâs ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autênticada por

servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

ãnteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjuntâ Negativa de Oébitos Relativos aos Tributos Fêderais e à Dívk a Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débltos Trabâlhistâs - CNDT;

d) Certidão Negetiva Municipal;

tV - Relatório..dê Execução do Objêto, assinado pelo-seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do akarrce das metâs referentes ao período de que úata a prestação de contâs,

aprêfentando um comparaiivo de metas propostas com os resultados alçançados;

c) 06 documentos de'eomprov8Éo do cumprimento dô obietd e realizáção das açõês, como fichas de

Inscriçãe. listas de presença, fotos .e vídeosr. ou outros, conforme o caso, devendo o eventuâl

cümprinrento Barcial serr..devidamente justificado. O r.elatório de execução do obieto deverá incluir

datas e local.das etividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

eonstem os dréditosexigidos);

V - Relatorio de Execução financeira;

Wffi,,!,ík
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Vl - Execução de. Recêita e Despesâ;

Vll - Rêlação de PaBamentos efêtuados;

Vlll - ConcÍliação Bancária;

lx - 3 (três) orçâmentos para seleção do menoi preço nâ equisição dos mâteriais e contratação dos

serviços. Deverão ser observadas as sêguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

item, ou sejâ, sêos produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta

global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

. Nã cotâção não sê pode. colocar marcâ: "É vedada a reâlização de.licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características ê especificações exclusivas, salvo

nos casos .ern que fôr tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento dê tais

mâteriâis ê sêrviças for feito sob o regime de qflministração contratada, previsto e discriminado

no ato convocaü!rio."

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especiÍicação do produto/serviço e a

quantidade.e 0 entÍegaiá às empresas/profissionais, qu.e o devolverão çarlmbado e assinado. No

orçamento forneci{o por pessoe física deverá constar o ns. do documento,de identidâde e do

CPF. , : . ,.i'
. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

p€lâs Outres. emÍrresas, comprovada nos orramentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome

da empreqa, não sêndo aceilos orçâmentos de sites.de btsca.

. 5ó serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou seja, 3 orçainentos nos quais constem os valores de

cada item. Não será aceito orçamento no qual const€ que a empresa não possui determinado(s]

item(ns). Nesse caso, terá que ser devolvido à contâ do termo o valor total utilizado na aquisição

do item.

. Se o orçaÍpento nã! for apresentado na prestação de çontas cotrespondente, não será aceito

posteriormêDte, porquêorçamento signifiea pesquige orévia de preços.-Terá que'ser devolvido à

conta do teimo o valor total utilizado na âqúsição do(s) item(ns);

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 côtações.

x - êxtrêtgs de coÍtta bancátiâ e da aplicação finâncêirâ d€ todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento.da pÍimeira parcela até a úhima moúmêntaçãô;

xl.- rêcibos de depósitoíra contã êspecífica;

§.-
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Xll - recibo de depósito na contâ 6846-2, agência 1793-0 do Barco do Brasil, do saldo remanescênte

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

xlv - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que tÍabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsEbiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Podêres Executivo ou Legislativo recebendo

Íecursos do termo, conforme vedação constânte do inclso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

xvl - na hipótesê de aquisição de bens corn os recursos recebidos, prova do respectivo registro

contábil e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração :do represente legal âcerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interessê Pliblico;

XIX - outros documentos que se fizerem.necessários.à adequada prestação de contas, a critério do

servidorou seter iesponsável. . ,.

§ 3P Toàos o5 doiumentos de prestaÉo de contâs referidos 6esta cláusula devem ser apresentados

em via original (que.seqá {evofvidaà ent_idade) e em copla .legÍvel. Não serão aseitas Íolhas picadas.

§ 4e As prestações de contas e as.respottas a pendências espgcificadas em ofícios deverão ser

entreguês diretêmêntê aos técnicos anaiistas dê prestâções de contâs.

§ 5" As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo seÍ emitidos com clareza e s€m rasuras, na forma da legislaÉo e em nome da OSC.

§ 6e A.análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauÍação de- tomada de contas especiâl antes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surgê no momênto da

liberação de recurso envdvido na parceria-

§ 7e Autorizede a integre(5o eo patrimônio de OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade

deverá enviar, .iunto à prestação de contas, prova do registro cqntábil e patrimonial do bem.

§ 8Â inadimplência.ou irreguliaridade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de n

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

#sil;^§k/,Á*" Preféllo Municipal F
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§ 9 AFrestaçãode contas será âflalisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especiat:

l- técnico: qúanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atinSirhento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou leudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rêge a administÍação pública.

§10 A partir--da data do recebimento da prestação de contas parcial, o MUMCÍPIO, teíá o prâzo

máximo de 45 (quarànta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicâção da última parcela, será epresentada a prêstação de contas do total dos

recursos recebidos; ou sej4 a prestação de contas final. Deverãq ser apresentados os Anexos: E -

Relatório de Execução financeiia, F - üecução dá Receitg e Desp6a, I - Conciliação Bancária, o

Relatório de Cumprimmto do Objeto e o comprov€nte de recolhimento do saldo de recursos, se

houver. Â prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍP|o até 30 (trlnta) dias após a data

final da vigência dqste têrreç, ou conclusão do objeto, ou, igualmqnte, até 30 {trinta).dlas após a data

de sue dênúncia ou rescisão.
'

§ 12 A partir da data do recebimento da presteção de contas final o tvtUtttcíplo, com base no

disposto iros parágÍâfos acima, terá o prazo mâirno de até 150 {cento e cinquenta) dias para análise.

§ 13 O plezo pâra apreciara ptestâção de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) diãs,

desde que devÍdamente iustificado

§ 14.O transcurso do prâzo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contâs

tenham sido apr€ciadas:

a) não impede guea OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em deta posterior ou vedaÉo e que se adotem

medidas saneadoras, {unitivas.ou destinadas a rêssarcir danós que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 15 S€ o transcurso do-.prazo e de sua evêntual prorrogaçãil se der por culpa exclusiva da

Administrafo Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirão juros de morasobre os.débitos eventualrnente apurados, no..pêríodo entre o final do prazo

e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem

prejuízo da atuatiração monetária pela Unidade Fiscal do município de ConSonhâs.

§ 16 Estando a.prêstâção de côntas em desconformidade comâs noÍmas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneâmento das irregularidades
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§ 17 A aprovação da prestação de contâs será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 18 os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos ern arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forêm contabiÍizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação.de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, ã documentação deverá ficar ârquivade nâs

dependências da OSC.

oÁrsul.A oÉoraA SEGI NDÂ - DA vrGÊNclA

Este instrumento tem vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de janeiro de 2024, podendo

ser prorrogada, de acordo com o inteÍesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursoi, limitadá tal prorrogação ao exato pêríodo do atraso verificado.

cúusulÂ DÉoMA TERCEIRA:- DAs vEDAçôEs

Fica vedado à OSC:

a) a,rêdistribüição dos relursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e patêmentos fora da vigência deste termo;

c) utilizaÍ o§ recurisoq pa râ pagêrnento de de§pesas não compative-i§ Gom o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fomecedores de bens.e serviços; .

e) transferir recursos da conta corrente específica pafa outtas contas bancárias;

f) retirar recursos.da conta especÍfica para outras Íinalidades com posterior ressarcimento;

g) deiEr de aplicãr os recursos;

h) pâgar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nâs.hipóteses previ*as em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) gatar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos-ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusutADÉcrMA et ARTA - DA REscrsÃo E DA DENúNCIA .

O present€ termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos pârtícipes a qualquêr momen

Íicando as partes r€sponsáveis pelas obrigâções dêcorrêntes ao tempo de vigênciâ.

r
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Constitui motivo pâra rescisão do presente têrmô o descumprimênto .de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constâtada pelo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Pleno de Trabalho ou a falsidade ou.incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os sâldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devoividos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração públicâ.

cúusutÁoÉqríA eurÍTrA- DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em .desacordo com.o plano de trabalho e com as normas da Lêi

L3,OLg/2oL4 e.da legislação êspecÍfica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

âplicar à OSC as seguintes sanções:

I - advenência;

ll - suspênsão temporária da participação em. chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esÍera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lU - dêclafaçãq de inidoneidade para partiqipêr de chamamento. público.óu celebrar parceria ou

contrato com órgãos e. entidadgs de todas as esferas de ggvçrno, enguento perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promorida a reabititação perante a própria autoridade

que aplhou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública

pelos prejgízosresldtantes e após decorrido o prazo da sanção aplkada com base no inciso ll.

cúusuua oÉctrvrA sExTA - DAs ATTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre âs partes,

mediante. proposta devidaÍnente formalizada e justificada, a seÍ feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cincoldias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será obieto de

termo de aditamento.

ParágÍafoúnico. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com préviâ apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese,

cúusurA DÉqMA sÉflMA - Do DtíÉtro DE PRoPRIEDADE

Ao términô da vigência destê termo ou, se for o caso, quando da conclusão do s€u objeto ou quando

da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou
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transformedos em decorrência de sua execução poderão integrâr, a critério do MUNTCíP|O e

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de céssão. Nesse caso, a

OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

tíansferidos ao MUNICíP|O no prazo de 90 (noventa) dias, e êstê dará, a seu critério, a destinação

mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao pâtrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada â integraÉo ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusulâ DÉoüA orrAvA - DA PUBUGAçÃo

O extrãto do prêsente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

disposto noart.38 dâ Lei ne. 13.01912074.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CúUSUIÂ DÉCIMA NOT'IA- DO FORO

As partes elegem o Forô da Comarca de Congonhas, Estâdo de Mines Gerais,. para esclarecer es

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativaínente,

nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
:

cúusur-A vrcÉ$MA - DAs rxsposlçôEs FlNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmãm o

preseíae instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e forÍna.

Congonhas, 31 de maio de 2023.

g-"-
AdêiÍ dirs Santos Silva

Presidente do ntro de Apo io ao Menor de Congonhas

rtad Lamarq G Souza
Secretáriê Municipal de D€senvolvimento e AssiStência social
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ONTA CORRENTE ESPECíFICA

PLANO DE TRÂBAIHO
1.DADOs CADÁsTRÀ§
óRGÃo/ENTTDADE: MUNrcípro DE coNcoNHAs f, rrr er, ro.zsi.aaoTooor-oz
ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschek -135- Centro
MUNICÍPlO: Congonhas lur,uc lcre,ro.cr!-ezo
NOME DO RESPONSAVEL: Cláudio Antônio de Souza f,t,tvt-i.oszsaz fnrst+zse 986-15
CARGO: P refeito

2.DADOS(ÁDASTNÂIS
RGÃO/ENTIDADE: CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGOí{HAS CEAM Phoz.476.328IOOOT-O4

ENDEREçO: RUA NOEME FERREIRA LOBO,Ne534 - BAIRRO BASILICA.

MUNICíPIO: CONGONHAS

NCO

txA
G P RAÇA PAGAMENTO:

ONGONHAS044

NOME DO RESPONSÁVEL: Adeir dos Santos Silva l:M-4.353.945
ENDEREÇO: Av. Maria de Melo Alvlm,Nel24- Boa Vista - CongonhasMG.
CARGO; Presidente frel, sssaz-aslo E-MAIL: ceamec,coordenacao@smail.com

3- |{§TóSN@D O§C

O Centro de Apoio ao Menor de Congonhas (CEAMEC) foi criado em 1996 para apoiar crianças e adolescentes
acompanhados pela Pastoral da Criança e do Menor em Congonhas. Nasceu com o objetivo de fomentar,
amparar e desênvolver atividades que promovam a conscientizaÉo na construção da cidadenia e âpoio voltados
a crianças e adolescentes. Nos últimos cinco anos vêm realizando o serviço de acolhimento institucional para

menores na cidade de Congonhas e, ampliando sue área de atueção, busce a implementação de projetos de
proteção social básica para fortalecimento da garantiâ de diretos da criança e do adolescente na cidade de
Congonhas.

Írulo oo pnolfro: obra Segundo pavimento "salas de
atendimento e administrativo"

FrnÍooo oe execuçÃo: Maio/2023 â

lianeiro/2024

5 - rDEfinFrÂçÂO DO (BrgTO
Serviço de acolhimento institucional para acolher e amparar em todos os sentidos criançâs e âdolescentes (sexo

masculinofeminino: de recém-nascido 17 anos, 11 mesês ê 29 dias), em situação de risco, encaminhados pelo
juiz da infânciâ ê adolescência, Conselho Tutelar, SEOAS êxceto crianças e adolescente especiais e em conflito
com a lei. Em sua Unidade contanto com o espaço físico, conforme descrito abaixo:
A sede das atividades está estabelecida em uma propriêdede de 2.680m2 de terreno com prédio em dois
pavimentos totalizando 806,07m2 de área construída, abrigo do reservatório principal de água com 13,38m2 e

depósito de materiais e ferramentas com 17,92m2.

1ê PAVIMEÍ{TO - CASA ABRIGO

com 394,93m2 constando de ALA MASCULINA com 5 (cinco) quartos e 2 (dois) banheiros, sendo um com
acessibilidade; ALA FEMININA com 4 (quatro) quartos e um banheiro com acessibilidade; BERçÁR|O com área de
dormitório, um banheiro adequado para crianç:s e um fraldário; ALA DE USO COLETIVO composta de varanda de
entrâdâ, sala social, lavabo, biblioteca e copa; ALA DÊ UTILIDADES composta de garegem, almoxarifado, cozinha,
dispensa, corredor de serviço, vestiário, lavânderiâ, depósito de materiais dê limpeza ê roupeiro.
29 PAVIMENTO - SEDE DA ENTIDADE
Com 411,14m2 de área total sendo:
191,07m2 de área composta por área de recepção, sala de comunicações, almoxarifado, sãla de reuniões, sela de
coordenação da Casa Abrigo, sala de assistente social, salâ d tendimento psicológico, dois sanitários com
acessibilidade (masculino e feminino), lavabo, copa,

Caílo. M.oÍB
sala da diretoria, área de serviço com acesso ao

Mat 201
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reservatório de distribuição de águâ, e sistema dê distribuição de água de reuso (pluvial).Área, somente parte
estrutural construída.
17 ,92m2 de passarela de acêsso a partir da calçada dâ rua.
202,15m2 de área reservada pere eventos, reuniões plenárias e treinamentos, constendo de uma cozinha de
17,!5m2, dois sanitários com acessibilidade, lavabo e dispensa, no total de 14,61m2.
39 ÁREA EXTERNA

Espaço sociâ|, de lazer e de serviço com 927m2 de área composta de área ajardinada (102m,), área revestida com
âsfalto para estâcionamento (97m2) e 728m2 de áreas de circulação, lazer e prática de atividades das crianças
abrigedâs, sendo 56,26m':de jardim interno ao prédio.
7.276m2 de área reservada para horta, pomar, área de fossas, sistema de captação de águas pluviais para reuso
e/ou ampliações.

Avenida Noeme Ferreira lobo, 534 - beirro Basílica - Congonhas/MG

Taljustificativa se da por preservar e garantir a privacidade das crianças âcolhida, executândo todas as atividades
relacionadas às questões administrativas e atendimento em área construída para tal. Garantindo o bom
funcionamento do serviço, com áreas independentes para atendimento, rodas de conversa, sala administrativa e
reuniões.

A construção da Nova Unidâde de Acolhimento lnstitucionel no Município de Congonhas foi empreendida a
partir de parcerias com o Judiciário, Ministério Público e Prefêitura Municipal. Após esse período de execução da
obra foi priorizado o primeiro pavimento garantindo intetralmente o comprimento do objeto, desde então o
CEAMEC vem buscando pârceria junto ao podêr publico. empresas, na tentativa de terminar o segundo
pavimento este com a pârte estrutural já concluída faltando apenas o acabamento, desta forma entendemos que
o momento é oportuno de viabilizar a conclusão desse serviço, visto que a interesse do município de fomentar e
apoiar as entidades no seu desenvolvimento contribuído diretamente no cuidado, especificamente das nossas
criançes e edolescentes.

9 . PÚBTTCGÀLVO

Família sem situação de vulnerabilidade social, crianças e adolescentes com vínculos rompidos, atendimentos
com oficinas voltados parâ proteção social básica.

A execução da Obra/Acabamento da Unidade de Acolhimento lnstitucional será via contratação diretâ ou
indireta pela Entidade CEAMEC - Centro de Apoio ao Menor de Congonhas, priorizãndo profissionais e empresas
da cidade, dividido em três fazes.
1-Estruturação do projeto.
2-Contratação dos profissionais necessários parâ execução do projeto.
3-Conclusão/presta o de contas

Co.üobdor

DÂ *IÂUOADE {dêscrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado
nêxoo ês§l

8-
e e

OBJETIVO ATTVTDADE(SI RESUMO RESULTAOOS ESPERADOS

;n=""'""*'
ução em Eeral Conclusão dos serviçosconclusão da obra do seBundo

pavimento dâ Unidade de
Acolhimênto lnstitucional. ^-/- r.Êr
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FUNçÃONO
PROJETO

FORMAçÂO
PROFISSIONAT

víNcur
o

RNADA
EMANAL

A contratar Coordenâdor Ensino Médio com
experiência em função

congênere

ctl lMEt/
Contrato

A Contratar Encarregado
de Obras

Ensino Médio com
experiência emfunção

congênere.
Voluntario

EnBenhêiro Ensino superior com
experiência em obra

civil
Voluntario

A Contratar Bombêiro
Hidrelico

Ensino Médio com
experiência em função

congê nere.

Contrato N/A

A Contratar Eletricista Ensino Médio
comexperiênciâ em

função
congênere.

Contrato N/A

A Contratar Pedreiro Ensino Médio
comexperiência em

função
congênere.

Contrato N/A

Serralheiro Ensino Médio com
expêriênciâ em função

congênere.

Contrato N/A

A Contrâtâr Gesseiro Ensino Médio com
experiência em função

congênere.

Contrato N/a

A Contratar Ensíno Médio com
experiência em função

congênere.

Contrato N/A

A Contratar Pintor Ensino Médio
comexperiência em
função congênere.

OBJmVOS / METAS(quantitativas e
mensuráveis a serem atingidas)

N/A

Relatórios fotográficos
e de execução.

IN DICADORES QUATITATIVOS E

QUAIIITITATIVOS DE RESUTTADOS

MEIOS DE

vERrFrcAçÃo
Conclusão dos serviços, bem como toda
a parte de acabamento, do segundo
pavimento da Unidade de Acolhimento
Pequeno Profeta Samuel.

Trabalho feito com material de boa
qualidade e prestadores de serviços com
experiência e capacidade técnica,
contribuindo para o bom desêmpenho e
andamento do serviço.

Coííroltdoí G.ír|

OURAçÂO
ETAPA

TÉRMINO

VALOR

ul,,* lounm'
iC.E'\ I

INÍclO

META
DE§CRrcÃO DÂS

MEÍAS E ETAPÂS

,.-r-*â

14.1 -RESUMO GERAL

Md.ãí

ffiilt,Ma#^
L Preteito Mun'opar

W

NOME

N/r

A Contratar N/a

A Contratar

Aplicador de
Granilite/Grani

tina

Contrato

FASE

INDICAOORF
Ísrco
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s 26.780,00

o^

õ B?;.E;TE
ão-

14.2 . PESSOAT, ENCARGOS E BENEFíCI05

14.3 . MATERIAL DE CONSUMO

14.4 -SERVt DE TERCETROS (PESSOA Fí$CÂ OU JURíD|CA) - PROVTSÃO

Pessoal, Encargos e

Benefícios
0t 01 Maio/2023 aneiÍo/2024

74.7.2 Material de consumo 01 01 Maio/2023 paneno/2o2| lns so.oso,ú

14. L.3
Sêrviçosdeterceiros(PFou
PJ)

01

t'
Maio/2023 anei,-ol2024

120.650,00

197500,00
TOTAI DO PRO'EÍO

q.

Flrl
FUNçÃO

vÍNcuto QUANT. PARC. taúRr
o
BRUTO

VALOR

TOTAL

BRUTO

Encarregado de Obras Contra partida
CEAMEC

I 1 N/A RSO,OO

Engenheiro Contra partida
CEAMEC

1 1 N/A Rso,oo

t4.2.3 Encargos sociais, férias,139,
rescisões, Reajuste Salarial e
demais obrigações trabalhistas

xxxxx xxxx xxxx XXXXX Rs 7.000,00

74.2.4 ProgramadeAssistênciaFamiliar * xxxxx XXXX XXXX xxxxx Rs s00,00
74.7.5 Coordenador* xx 1 CLÍ/Co ntrato Rs 19.280,00

SUBTOTAT
R§26.780,00

prANoDrÂpucÂcÃooEÍalltÂDoDos nfcusos

META

ETAPA

FASE
DESCRIçÂODETALHADA QUANT.

VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

14.3.1 Aquisição de material de construção
em geral.

I Sob

Demanda
N/A Rss0.060,00

'3§588s,§

PTANO DE AruCAçÃO DETAU{ÂDO D6 RECURS(§

ETAPA
DESCRIçÃO DETATHADA UNID. QUANT. VALOR

UNITÁRIO

74.4.1
Profi ssionais/empresas da
Construção Civil (Bombeiro
hidráulico/Carpinteiro/eletricist
a/pedrei ro/pintor/Gessei ro,/Ser
ralheiro/Aplicador de
Granilite/Granitina/etc)

Sob.
Demanda

N/A

Transporte materias
entulhos/Carretos

xx Sob.
Dêmenda

N/A Rs 1.000,00

Sob. Demanda Rs 1.50O,0O14.4,3 Locaçao de Caçambas xx

Sob. Demanda R9 1.5OO,ü)14.4.4 Locaçeo de FeÍramentâs

n
xx

Rs12t .660,00SUBTOTAL

METÂ

201

@g1Y**"t?,,"
w,-

14.1.1

l"

I

L4.2.1

L4.2.2

lr*,o.

T

FASE

VALORTOTAL

XX Rs116.660,00

1,4.4.2



15 - PriÀÍ{O DE ÂPUOÀgÃO - MUr$dPlO
OOIAçÃO ORçAMENTÁRh: órgão: 13. Unidade: 01.. Função: 08. Subfunção:
122. Programa: 0027. Atividãde: 0.022 - Apoio a Entidades - SEDAS - EMENDÂ
IMPOSITIVA - 3.3.50.41 - Contribuições (ficha 353). - Fonte: 1500.

15 - Pr.ar{o - osc
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

t6-
METÂ/EÍAPA MAr/2023 JUN/2023 tuu2023 acol2o23

'Er 
12023 ovÍ12021

Acabamento seSundo
Pavimento

Rs197.s00,00

NOV/2023 DEZ|zOtS JAN/2024

17 - CflO OGSAiTA O€ DE§EMEOUIO - OSC - 2023/2034
M ETA/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAI JUN

Acabamento segundo
Pavimento JUT AGO SET OUT NOV DEZ

1&§ECIÁBÂ&,:!ÂGC
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os êfeitos e sob as pênas da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situaÉo de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órBão ou entidade da Administração
Púbíica Municipal que impeça a trensfêrêncla de recursos finenceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na forma deste Plano de Trabâlho
Congonhas, 31 de maio de 2023.
OSC: W.^^

Adeir dos santos silva
Presadente da entidade

O termo encontra guaridâ l€gal:
a) (V)crevisão tegat lrtt Borgllotttt p+f.24 o**too
b) ( ! ) rrevisao orç anentaria'Zll L'
c) () Recursos Íin ancelros (L ,()
d) ( X) compatibitidade com "1xiá-íSe) (f ) compatibilidade com o rnallJ}

congonhas, V :ÉLWU

rjl INDEFERIDO ( )

Cârlos M eSo za

Controlador Gera

lZ orprnroo17

Congonhas,3l de maio dê 2023

áudio onto a
Prefeito has

5

VALOR INVESTIMENTO

Rs197.sm,@

VALOR INVESTIMENTO:
I

E truorrenroo
I
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Consotrhas. 31 de Nlaio de 2q2l- Di4do OÍicial Eletlonico, crisdo pela Lei municipal N" 2.900/2009 - ANO 13 | N' 3f98

I'ER\TO DE FO-III'NTO \' I8/2023 FIR\ÍÂDO L\TRF, O ML\ICIPTO DE CO}COIiHAS E O CEI\TRO DE APOIO ÂO NIf,IOR DE CO\CO,\}lAS
Cf,AMEC

TTR}IO DE FO}ÍENTO .\-" O7l2023 FIR-YADO E}ITRX O MIÀICÍPIO DE CONGONILâ,S E O GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS PROTETAS

Partícipes: MUNICIPIO DE CONGONI{A§, inscíto no CNPJ sob o n'. 16.?52.4461000I-02, corn sede Dâ Pmça Prssidente Kubitschek. 135. Cenr.o.
Congonhâs/Mc, represeÍtâdo por sêu Prefeito, Cláudio ArtôDio de Souzã. portador do RC no- M-1.652.882 e do CPF n'. 31,1.?56.986-15. e p€lo SecrErário Municipal
de Cultrr4 EspoÍte, [ázeÍ, Eventos € Turismo, Jean Àngelo de Ol'verm. poíador da Carteira de Identidade no. M-8.955.835 e do CPF 029.]63.1?6-06, e do oütm
lado, o Grupo Escoteiro Cidade dos ProÍetes, inscrito no CNPJ no. 23.966.1201ú0144, com sede trâ Rua Lúz Púrto da Rochá, 73, Rosâ Eulália- CoIgoúaVMG,
reFres€otado por seu Prcsidenle, MaÍselo Augusto Basros, portador do RG MG3591237 € do CPF n'. 530.88,í.506-97. Objeto: Abordagem educacional que codempla
! relr4âo dos sqes humaEos com a lrâoreza e estinrula a adoçào de compoíamentos sustentáveis. Vigêíciai 23 de ÍoÂio de 2023 âté l0 de abdl de 2024. VâloE R$
35.000,00 (hi a e cinco mil reais). Dotação orçâmeútâÍia: Órgão: 07. Unidade: 03. Furyào: 27. Subfirnçào: 813. Progmma: 0043. Atiüdade: 0.021 - Àpoio a

EÍrtidâdes - SECLÍLTE. EMEN'DA IMPOSITryA - 3.3.50..11 CoDlribuiçõcs (fichâ l3{) - 4.4.50.41 - Cootribuições (ficha 135). - Fofte: 1500. Congonhâs, 3l de
roaio de2023. Cláudio ÀDlônio de Souza - PreGito Muricipâl de CongonhÀs. Marcelo Augusto Bastos - Presidente do GÍupo Éscoteiro Cidade dos Profelas.

TERT,ÍO D[, FOIIIENTO N" I3/2023 FÍRMADo ENTRE o MLIíICIPIo DE CoNGoNI]As E o INSTITUTO BENETICENTE \m.\ NovA

Pârtícipes: MLNICÍPIo DE CoNCONHAS. inscrto no CNPJ sob o no. I 6.75 2.146/00ú I -02, conr sede na Praça Presidentc Kubitschek. 135. Centro.
Congonhas/Mc, repres€úâdo por seu Prcfeito, Claudio Ântônio de Souzâ, portâdor dô RG n". M-l-652-882 e do C?F n'. 31J.756.98ó-15, e pela SecreráÍia Municipal
de DesenvoLvimento € AssisÉncia Sooial. Liberlâd l-â-ú]arque Guenâ Sôuzâ, inscr;tâ no RG n'MC 3.182.358 e ro CPF n'4?5.855- 106-59, e do ouhic Iado, o Instih$o
Bcneficenlô Vadâ Nova, inscrita no CNPJ sob o n'.07.641 .6 | 0i0«) l - I l. conr sede nâ Rua Raimundo Barbosa, 18, Bairro Pra;a, Congonhas,Mc, Íeprescntado por seu
PresidÊnte. WatcNon Sall€s, rnscrilo no CPF n': 164.712.56E-50. Objeto: Ministrar aulas dc ane, oÍgahizâí evsn[os anííico-cultumis, promover pal€strâs para a
sociedade, capacitar jovms € adultos em cu$os € prestâr assistêDcia social, cultuEl e intêlecrual pam quê possâ t- RESGÀTAR pessoas que üvem alheias às
oportrnidâdes e apoio que a socaedade e govemos não Donseguem foÍnecer. sentindo-se úandonadas e vendo-se atr'avés de umajanela s€m esperança. 2- OFERECER
OPORTIJ'){IDADES pam câda ser humano mostrar seu valor, serls talentos, e devolver à sociedsde uma pessoa msis feliz, msis completa e mais preparada para a vida.
;l- RETRfBUR A SOCIEDAr)E e seus recurso6, eveÍrtos artistico-cuhurai3 que enriqueceÍn a vida e presen'{rúr Dossa cultula- 4- AICAI,iÇAR PESSOAS, jovens e
adultos, que ssrâo transfornados e molivados pelas pâleshs educalivas e culturais. 5- CAPACITARjovens e âdultos em cursos que câusarão potenciâl impacto sobre
suâs üdas, podendo dali aomentar sua Íenda € surgir novos empÍeendedores. G CONSTRUIR UMÀ BASE CLILTLTRAL e ÍNTELECTLiAL, essencial paü o resgate
c dcsmvolvimmto dcÉtas pcssoss. 7- FORMAR UMA PARCERIÂ com os órgãos públicos, tÍabalhândo cm sintooia com os pÍojctos sociais do mudcipio. Vigência:
l? de mâio de 2023 âté 3l de maryo de 2024. Valor: R§200.000,00 (duzentos mil reais). Dotaçtu orçâmenrariâ: ÓÍgào: Il. Unrdade: 01. Funçào: OE. Subfrrnçâo: I22.
ProgÍama: 0027. Atividade: 0.022 - ÂPOIO A ENTIDADES - SEDAS - EMENDA IMPOSITrVA. 3.3.50.41 (ficha 351) - Conrribuiçõ€s. 4.4.50.41 - (ficha 35.1)
ContÍibuiçôes - fonle: 1500. Congonhas, 3l de trlaio de 2023- Cláudio Antônio de Souz3 - Heiro Municipâl de CoDgoúas. waterson Salles. - PÍesidente do
lnslituto BeDeÍiceÍte Vida Nova.

PORTARTÀ N." PMC/208. Dl] 26 Df, MÁIO DE 202]

PronoSâ Joúads Ampliâda de Trâbalho autorizâdÀ pela PoÍaria D.' PMC/359, de l'dejuiho d€ 2022.
O PREFEITÔ DE CONGONHAS, usaido dâs atribuiçôes que lhe conferc a L€i n.' 3.428, de l" de setembro de 2014 e o Decrcto n.'6.170, de i3 dc mâio

de 2015 c demâis alteÍ!çôes.
RESOLVE:
ArL l" PÍoÍrogar pol úm peíodo de 6 (seis) mes.s, a partir de 26 de maio de 2021, a loúâda Ampliada de Tmbâlho âutorizadâ p€la Portaria n.'

PMC/359. de I " de jun ho de 2022, dos seÍlidoBs efetivos âbâixo relâcionâdos, conforme àrt. 204 da Lei n." 3 .428. de I" de sôtembro de 20 I 4, regulamentàdâ pel o
Decreto n." 6. I70. de I 3 de mâio de 20 I 5 e deÍráis alteraçõ€s:

congonhas.mg.gov.br

à.
^

PIODECONGONEÁS

PaÍícipes: MLNICÍPIO DE CONCIONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.752.446/0001-02, com sede na Prâça Presidente Kubirsch€k, 135, Cen(lo,
Côngon-haíMc. rpresentâdo por seu PÍefei1o, Cláudio AntôDio de Souza, portâdor do RG Í!'. M-1.652.882 e do CPF ü". 314.75ó.s86-15. e pelâ S€cretária Municipâl
d! Desenvolvimento e AssistÉncia Social, Libertad llmâÍque CuerB SouzÀ, inscnB no RG n'. MG 3.182.358 e úo CIF n". 475.855.106-59, e do outÍo lado, o CenÍo
dc Apoio ao Menor de Congonhâs - CEAMEC, inscrito no CNPJ n".02.,176.j28,'00010.1. com s€de nã Rua Noeme lerreira [,obo, n" 534. Basílica. Congonhas/Vc.
ncsle ato represmtado po. seu PÍesidente, ÁdeiÍ dos Sanlos Silva. poÍâdor do RG M-4.351.945 e do CPF n". 686.701.136-87. Objetô: O sen'iÇo de acolhimento
institlrcionale anparar em t«.los os senridos crianças e adolesceiries. dô ambos os sexos. de 0 a l7 anos, I I meses e 29 drâs. em situação de risco. encâminhâdos pelo
Juízo da lnlància c Adolescência. Cr]nselho Tutelar e Seoretaria Municipal dc Desenvol\imento e Assistência Social. com exceçào de crianças e adolescentes especiais
c cm conllilo com â lci. RÉâlização de obÍa no scgudo payimenlo. Vigênciâ: 3l de mâio de 2023 até -l I de janciro de 202,1. ValoÍ: R§ 197.500.00 (ccnto € noventa e

sc lc m il e quin hen tos reais )- Dotâção orçâmentiriâ: Orgão: I 3 . Un idade: 0 I . Funçàoi 03. Sub funçào: I 22. Prugramr: 002 7. Ativi dâde: 0.022 - Apoio â Entidâdes -
SllD^S - FMENDA IMPOSTTIVA - 3.3.50.,{l - Conrribuigões (fichâ 353). - Fontc: 1500. Congonhas.3t de mâio de 2023. Cláudio António de Souzâ - Prtlêito
Vunicipâl de CoDgonhas. Ad€ir dos Santos Sil!? - Preside e do Centro dc Apoio ao Mcnor dc CoryônÀas.

ESTÁDO DE MINÀ§ GERÁIS

Df, }TINÀ§ CRRAIS


